
Proc. Administrativo 27- 1.107/2025

De: Walner L. - SEMAD-ADJGA-DAL

Para: SEMAD - Secretaria Municipal de Administração 

Data: 08/04/2025 às 11:42:34

Setores envolvidos:

SEMAD, SEMAD-NUJUR, SEMAD-ADJGA-DAL, SEMAD-ADJGA-DAL-CRES-GSERG, SEMAD-ADJGA-DAL-CCOM,

SEPOF, SEPOF-GAB, SEPOF-DO

CONTRATO Nº 05.2024 - LN DA COSTA - EPP

 

 Senhor Secretário,

Em observância aos termos do Parecer Juridico nº 467/2025, encaminhamos 1º Termo Aditivo ao Contrato n 05/2024
(em anexo) cujo objeto trata da prorrogação de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, para fornecimento de
água mineral pela empresa LN DA COSTA EPP.

_

Walner Do Socorro da Cruz Lima  

Anexos:

4_1_TERMO_ADITIVO_p_ass_.pdf
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2024-
SEMAD QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA - SEMAD E 
DE OUTRO A  EMPRESA LN DA COSTA – 
EPP. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, com sede no conjunto Cidade Nova 2, WE. 

16, nº 212, Coqueiro, CEP: 67.113-440 – Ananindeua/PA,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

28.989.567/0001-51, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. 

ARLINDO PENHA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº 048794440 SSP/RJ,   

CPF: 509.695.017-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LN DA COSTA 

- EPP, inscrita no CNPJ nº 05.360.995/0001-15, localizada no Conjunto Guajará I, TV WE 59, 

nº 1442, Bairro Coqueiro, CEP: 67143-000 Ananindeua/Pa,  neste ato, representada pelo Senhor 

LEONIDAS NASCIMENTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 

062.105.202-78 e RG nº 1796053, residente e domiciliado no Conjunto Guajará I, bairro do Coqueiro, nº 

1452 altos, CEP: 67.143-350, Ananindeua/PA, doravante denominada por CONTRATADA, tem 

ajustado e contratado o presente Termo Aditivo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pelo período de 12 

(doze) meses, a contar 19.04.2025 a 18.04.2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

2. Ficam ratificadas e convalidadas todas as demais clausulas e condições contratuais não alteradas por 

este Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. Os recursos orçamentários para garantia da despesa proveniente do presente aditivo contratual estão 

definidos nas seguintes dotações: 

Órgão: 04 Sec. Mun. de Administração - SEMAD 

Funcional Programática: 0412200152370 Apoio às Ações Administrativas 

Natureza da Despesa: 339030 MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-elemento: 3390300700 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Fonte de Recursos: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
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CLAUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 

4. O presente Termo Aditivo está vinculado ao Processo Administrativo n° 1.107/2025 e encontra 

fundamentação legal no Art. 57, inc. II, Lei nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

5.  Fica eleito a Comarca de Ananindeua no Estado do Pará, para dirimir qualquer dúvida a respeito de 

sua interpretação, ou, para exigir o seu cumprimento. 

E por estarem ajustados e acordados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de forma eletrônica, 

para um só efeito legal.  

 

Ananindeua, 08 de abril de 2025 

 

 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

LEONIDAS NASCIMENTO DA COSTA 
Representante da CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________________________ CPF:___________________________ 

 

Nome:____________________________       CPF:___________________________ 
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